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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

PARECER Nº 12/2021/PROGRAD/REITORIA
PROCESSO Nº 23067.008171/2021-41
INTERESSADO EMILY AIMÉE ALVES CARNAÚBA
ASSUNTO: Homologação de processo de abreviação de estudos.

  

  

Informamos que o processo nº 23067.008171/2021-41, da discente EMILY AIMEE ALVES
CARNAUBA, matrícula nº 403545, do Curso de Ciências Ambientais - Bacharelado, referente à solicitação de
abreviação de estudos prevista na RESOLUÇÃO Nº 09/CEPE, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2012, obteve
resultado SATISFATÓRIO.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA DE MEDEIROS RIBEIRO, Pró-Reitora de
Graduação, em 29/03/2021, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1863191 e o código CRC B5EA026F.

Referência: Processo nº 23067.008171/2021-41 SEI nº 1863191
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